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ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

INFORMATIVO 03 de 19/02/2020 

Somente para o estudante do Ensino Superior que já participa do Programa de Auxílio 

A COMISSÃO GESTORA DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL, do Ifes Campus Itapina, 
informa que: 

1. O estudante deverá entregar seu HORÁRIO INDIVIDUAL do semestre em curso (2020/1). 
Esta entrega acontecerá de 19/02/2020 à 23/03/2020 na CGAC – Itapina no horário de 
13h00min e as 22h00min.  
 
2. Após este período, o estudante que não entregou o Horário Individual terá seu 
recebimento de auxílio suspenso. Não haverá pagamento de retroativo referente ao mês 
suspenso. 

 
3. Caso o estudante tenha seu recebimento de auxílio suspenso devido ao não 
cumprimento nas datas de entrega do Horário Individual, o retorno ao recebimento acontecerá 
SOMENTE a partir da: entrega do referido Horário Individual, justificativa escrita de próprio 
punho para a entrega após o prazo e avaliação da CGPAE.  

 
4. O Horário Individual está disponível no sistema acadêmico. 
 
5. A entrega do Horário Individual é necessária para que seja realizado o cálculo do valor 
dos auxílios alimentação e transporte.  

 
6. Entregue seu Horário Individual COMPLETO, que contenha TODAS as disciplinas em que 
está matriculado e com sua identificação (matrícula, nome, etc). Não serão aceitos horários 
sem todos estes dados. 

 
7. Caso o estudante tenha qualquer dificuldade para entrega do Horário Individual deverá 
justificar por escrito e entregar na CGAC até a data final de entrega do Horário. Esta justificativa 
será analisada e aceita ou não pela CGPAE – Itapina. 

 
8. Caso o estudante se matricule nas disciplinas extras em que a matrícula ocorra após o 
dia 23/03/20 o estudante deverá entregar o Horário Individual novamente com a disciplina 
extra. 

 
9. Casos omissos serão analisados pela Comissão Gestora da Política de Assistência 
Estudantil do campus Itapina. 

    Atenciosamente, 

Comissão Gestora da Política de Assistência Estudantil do Ifes Campus Itapina 

 


